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CARREIRAS ESPECIAIS DA AT
PROBLEMAS GENÉRICOS

 SEM VÍNCULO DE NOMEAÇÃO

 CARREIRAS DE GRAU DE COMPLEXIDADE FUNCIONAL 2 COM FUNÇÕES 

SEMELHANTES ÀS DAS CARREIRAS DE COMPLEXIDADE FUNCIONAL 3 

 PROMOÇÃO POR CONCURSO 

 NECESSIDADE DE FAZER DOIS ESTÁGIOS PARA PROGREDIR NA CARREIRA

 AVALIAÇÃO PERMANENTE APENAS PARA A ÁREA TRIBUTÁRIA E PARA OS NÍVEIS 

MAIS BAIXOS DA CARREIRA

 REGIME DE TRANSFERÊNCIAS APENAS PARA A ÁREA TRIBUTÁRIA



FUTURAS CARREIRAS DA AT

LINHAS GENÉRICAS DEFENDIDAS PELO STI

• REFORÇO DOS PODERES DE AUTORIDADE COM A REPOSIÇÃO DO VÍNCULO DE 

NOMEAÇÃO

• CARREIRAS DE GRAU DE COMPLEXIDADE FUNCIONAL 3 – ACESSO COM LICENCIATURA

• PROGRESSÃO CONTÍNUA POR MÉRITO SISTEMA DE AVALIAÇÃO PERMANENTE

• ACADEMIA DE FORMAÇÃO PARA ACESSO, EVOLUÇÃO E MUDANÇA DE ÁREA FUNCIONAL

LINHA VERMELHA: TODOS OS TRABALHADORES DA AT DEVERÃO PODER INTEGRAR AS 

NOVAS CARREIRAS



PROCESSO PRE-NEGOCIAL



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• MARÇO/2017 – ENTREGA DE UM MEMORANDO NA SEAF 

COM PRINCIPAIS REIVINDICAÇÕES DO STI

• 31/OUTUBRO/2017 – APRESENTAÇÃO DE CRONOGRAMA 

COM CALENDARIZAÇÃO DO PROCESSO NEGOCIAL



CRONOGRAMA



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 28/NOVEMBRO/2017 – REUNIÃO COM SEAF PARA 

APRESENTAÇÃO DA VISÃO GLOBAL DO STI

carreiras-visao-global-sti.pdf


PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 6/DEZEMBRO/2017 – XIV CONGRESSO DO STI COM 

APROVAÇÃO DA MOÇÃO DE ESTRATÉGIA DA DN

https://www.stimpostos.pt/wp-content/uploads/2017/12/MOÇÃO-DE-ESTRATÉGIA-2017-2019.pdf


PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS • 1/FEVEREIRO/2018 – REUNIÃO COM SEAF PARA 

APRESENTAÇÃO DA VISÃO GLOBAL DA AT

• 20/FEVEREIRO/2018 – PROPOSTA DE MODELO CONCEPTUAL 

DA AT PARA O DIPLOMA DE CARREIRAS

• INGRESSO ÚNICO 

• CARREIRA DE GESTÃO E CARREIRA DE INSPEÇÃO – GRAU 3 

• AVALIAÇÃO PERMANENTE

• POLIVALÊNCIA FUNCIONAL – ACADEMIA DA AT

× CARREIRA GRAU 2

https://www.stimpostos.pt/wp-content/uploads/2018/02/comunicado-n-o-3-2018-reuniao-com-seaf-carreiras.pdf


PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 27 E 28/FEVEREIRO/2018 – REUNIÃO DE TRABALHO 

DA DN COM A ESTRUTURA SINDICAL PARA 

CONSTRUÇÃO DE CONTRA PROPOSTA DO STI AO 

MODELO CONCEPTUAL DA AT PARA O DIPLOMA DE 

CARREIRAS

• CRIAÇÃO DE GRUPO DE DISCUSSÃO NO WHATSAPP

“DN-DD/DR “ 

https://www.stimpostos.pt/wp-content/uploads/2017/01/contraproposta-do-sti-1-6docx-docx.pdf


PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 2/MARÇO/2018 – DIVULGAÇÃO DA CONTRA PROPOSTA DO 

STI AO MODELO CONCEPTUAL APRESENTADO PELA AT

• GRAU 3 PARA ACESSO À CARREIRA

• MECANISMOS DE TRANSIÇÃO DE APLICAÇÃO IMEDIATA

• VÍNCULO DE NOMEAÇÃO E ESTATUTO DE OPC



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 17/ABRIL/2018 – REUNIÃO COM SEAF EM QUE 

ANUNCIARAM O FIM DA FASE PRELIMINAR COM A EMISSÃO 

DE UM DESPACHO PARA INÍCIO DAS NEGOCIAÇÕES 

FORMAIS A SAIR EM BREVE



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 21/ABRIL/2018 – CONSELHO GERAL DO STI EM QUE FOI 

APRESENTADO PELA PRIMEIRA VEZ O DOCUMENTO DE 

TRABALHO DO STI



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS • 20/ABRIL/2018 –DESPACHO DE ENQUADRAMENTO DO 

PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA QUE SERVIRIA

DE BASE À NEGOCIAÇÃO SINDICAL DAS CARREIRAS DA 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

• COMPLEXIDADE FUNCIONAL 3

• ENTRADA ÚNICA NA CARREIRA

• REGIME DE CHEFIAS 

• MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO PERMANENTE

• ACADEMIA DA AT

• NEUTRALIDADE ORÇAMENTAL



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 28/JUNHO/2018 – REUNIÃO COM SEAF

“O SEAF alegou que está consciente do incumprimento dos prazos, 

mas que considera que o processo pré negocial foi fundamental 

para que exista uma base de negociação consistente. 

Informou-nos que a elaboração do articulado estava concluída 

e que o mesmo estava em fase de validação dentro do governo, 

tendo assegurado que antes do final do verão tenciona 

apresentar o referido articulado e iniciar formalmente o processo 

negocial. Manifestámos a nossa preocupação com o facto do início 

do processo formal coincidir com a discussão do orçamento de 

estado, ao que o SEAF referiu que pela sua parte não via qualquer 

inconveniente para os dois processos ocorrerem em simultâneo.“ in 

Comunicado n.º 7/2018



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 10/JULHO/2018 – REUNIÃO COM OS REPRESENTANTES 

DOS ÓRGÃOS NACIONAIS, REGIONAIS E DISTRITAIS DO STI

PARA DISCUTIR LINHAS DE ATUAÇÃO DO STI FACE AO 

ADIAMENTO SISTEMÁTICO DO INÍCIO FORMAL DA 

NEGOCIAÇÃO DE CARREIRAS EM QUE SE DECIDIU 

“ENDURECER O DISCURSO” E AGUARDAR PELO “FINAL DO 

VERÃO”.



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 1/OUTUBRO/2018 – REUNIÃO COM SEAF

“O diploma de carreiras é para estar negociado antes do final 

de 2018. Será positivo para os trabalhadores e pretende chegar 

a acordo com os sindicatos. Da nossa parte reafirmamos as 

nossas linhas básicas: vínculo de nomeação, grau de complexidade 

funcional 3 na entrada da carreira e mecanismos concretos de 

transição dos colegas que atualmente estão no grau de 

complexidade funcional 2, academia da AT e avaliação permanente, 

harmonização salarial entre ex-dgci e alfândegas, entre várias 

outras questões, que temos detalhadas no nosso memorando. 

Recebemos já a convocatória para apresentação do diploma 

proposto pelo governo, para dia 7 de novembro, e contamos com o 

vosso apoio para trabalhar essa proposta e lutar para a tornar num 

verdadeiro diploma de carreiras para a AT dos próximos 20 ou 30 

anos.” in Comunicado n.º 9/2018



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 7/NOVEMBRO/2018 – REUNIÃO COM SEAF COM ENTREGA 

DE PROPOSTA NÃO ARTICULADA SOBRE AS CARREIRAS 

ESPECIAIS DA AT

• INGRESSO COMUM

• DUAS CARREIRAS (INSPEÇÃO E GESTÃO) DE COMPLEXIDADE 

FUNCIONAL 3

× PROGRESSÃO POR CONCURSO COM QUOTAS

× AVALIAÇÃO SIADAP / NÃO REFERE AVALIAÇÃO PERMANENTE

× SEM VÍNCULO

× TRANSIÇÃO PARA AS NOVAS CARREIRAS POR MOBILIDADE 

OU CONCURSO - SEM GARANTIAS NA TRANSIÇÃO 



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 21/NOVEMBRO/2018 – REUNIÃO COM OS 

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS NACIONAIS E 

REGIONAIS/DISTRITAIS PARA DISCUTIR A REAÇÃO AO 

DOCUMENTO APRESENTADO PELO GOVERNO



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 28/NOVEMBRO/2018 – RESPOSTA DO STI À PROPOSTA DO 

GOVERNO

• VÍNCULO DE NOMEAÇÃO

• ESTRUTURA DE CARREIRAS

• SISTEMA DE AVALIAÇÃO PERMANENTE

• TRANSIÇÃO PARA AS NOVAS CARREIRAS



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 13 E 14 /DEZEMBRO/2018 – CONSELHO GERAL EM QUE FOI

APROVADA A PROPOSTA DE CONVOCAR GREVE PARA OS

DIAS 26 A 31 DE DEZEMBRO DE 2018, BEM COMO DAR

CONTINUIDADE ÀS AÇÕES DE LUTA AO LONGO DO ANO DE

2019.



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• FORTE ADESÃO POR PARTE DOS 

TRABALHADORES

• NECESSIDADE DE ESTABELECER SERVIÇOS 

MÍNIMOS NOS PORTOS E AEROPORTOS

• REUNIÃO DA DG ANUNCIANDO QUE VAI 

DESBLOQUEAR PROCEDIMENTOS 

PARADOS HÁ ANOS “PARA ACALMAR AS 

HOSTES”



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 15 E 16/JANEIRO/2019 – REUNIÃO COM REPRESENTANTES 

DOS ÓRGÃOS NACIONAIS, REGIONAIS E DISTRITAIS DO STI

ONDE SE DECIDIU DIVULGAR O DOCUMENTO DE TRABALHO 

DO STI E EMITIR PRÉ-AVISOS DE GREVE PARA O ANO DE 

2019



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 21 /JANEIRO/2019 – DIVULGAÇÃO PELOS SÓCIOS DO 

DOCUMENTO ARTICULADO COM PROPOSTA PARA O NOVO 

DIPLOMA DE CARREIRAS NA AT E RECOLHA DE 

CONTRIBUTOS JUNTO DOS SÓCIOS



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS • 20/FEVEREIRO/2019 –

COMUNICADO 5/2019 

ANUNCIANDO GREVE E 

CONCENTRAÇÃO DE 

TRABALHADORES PARA ENTREGA 

DO ARTICULADO DO STI AO SEAF



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 21 /FEVEREIRO/2019 – CONVOCATÓRIA DA SEAF PARA REUNIÃO NO DIA 7 DE MARÇO, COM PROPOSTA ARTICULADA EM ANEXO.



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 26/FEVEREIRO/2019 – COMUNICADO AOS SÓCIOS A 

DESCONVOCAR A GREVE E CONCENTRAÇÃO PARA INICIO 

DO PROCESSO NEGOCIAL



PROCESSO NEGOCIAL



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 07/MARÇO/2019 – REUNIÃO COM SEAF PARA DISCUSSÃO DE PROPOSTA 

ARTICULADA INCOMPLETA

• CARREIRAS PLURICATEGORIAIS DE GRAU COMPLEXIDADE FUNCIONAL 3

• POSSIBILIDADE DAS CARREIRAS SUBSISTENTES INTEGRAREM A NOVA CARREIRA EM 180 

DIAS

• SEM VÍNCULO

• QUOTAS PARA ACESSO A CATEGORIA SUPERIOR

• SUBJETIVIDADE NO ACESSO À CHEFIA

• AVALIAÇÃO PERMANENTE SEM EFEITOS NA PROGRESSÃO

• SEM TABELAS REMUNERATÓRIAS

• SEM OPC

• SEM REGIME DE TRANSFERÊNCIAS E DESLOCAÇÃO

• SEM RESOLVER DESAJUSTE FUNCIONAL DAS CARREIRAS GERAIS E INFORMÁTICAS



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 29/MARÇO/2019 – GREVE PELA DIGNIFICAÇÃO DAS 

CARREIRAS NA AT E MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

• NOTA: ÀS 18:30H DE DIA 28 CHEGOU AO STI

CONVOCATÓRIA PARA REUNIÃO COM O SEAF NO DIA 4 DE

ABRIL. A CONVOCATÓRIA NÃO TRAZIA QUALQUER ANEXO.

MANTEVE-SE A GREVE.



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 04/ABRIL/2019 – REUNIÃO COM SEAF PARA APRESENTAÇÃO DO 

PROJETO DE DECRETO LEI DO GOVERNO

•REPOSIÇÃO DO VÍNCULO

•DUAS CARREIRAS UNICATEGORIAIS

•REDUÇÃO DO PRAZO DE ABERTURA DE CONCURSO PARA TRANSIÇÃO PARA AS 

NOVAS CARREIRAS

•SUBJETIVIDADE NO ACESSO ÀS CHEFIAS

•PROGRESSÃO NA CARREIRA: AVALIAÇÃO PERMANENTE/SIADAP

•TABELAS REMUNERATÓRIAS / ESCALÕES DO FET

•SEM REGIME DE TRANSFERÊNCIAS

•SEM RESOLVER DESAJUSTE FUNCIONAL DAS CARREIRAS GERAIS E INFORMÁTICA

• 12 /ABRIL/2019 – PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DO TRABALHO E DO 

EMPREGO PARA APRECIAÇÃO PÚBLICA NO PRAZO DE 30 DIAS



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 12 E 13 /ABRIL/2019 – CONSELHO GERAL EM QUE FOI

ANALISADA E DEBATIDA A PROPOSTA DO GOVERNO E FOI

APROVADO UTILIZAR O FUNDO DE GREVE ATÉ 100% EM

FORMAS DE LUTA QUE SE REVELEM NECESSÁRIAS PARA

REIVINDICAR MELHORIAS AO PROJETO DE DIPLOMA.



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 30/ABRIL/2019 – REUNIÃO DE TRABALHO COM 

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS NACIONAIS, REGIONAIS E 

DISTRITAIS DO STI PARA CONCERTAR A CONTRAPROPOSTA 

DO STI AO PROJETO DE DECRETO-LEI PARA O DIPLOMA DE 

CARREIRAS APRESENTADO PELO GOVERNO



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 11/MAIO/2019 – ENVIO PARA A SEAF DA PRONÚNCIA DO 

STI SOBRE O PROJETO DE DECRETO-LEI PARA REVISÃO DAS 

CARREIRAS ESPECIAIS DA AT



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 05/JUNHO/2019 – CONVOCATÓRIA DA REUNIÃO COM SEAF 

COM REMESSA DE PROPOSTA DE PROJETO DE DIPLOMA DE 

CARREIRAS COM ALTERAÇÕES À PROPOSTA INICIAL



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 07/JUNHO/2019 (MANHÃ) – REUNIÃO COM SEAF 

PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DAS 

ALTERAÇÕES DO GOVERNO À PROPOSTA DE PROJETO 

DE DIPLOMA DE CARREIRAS 



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS • 07/JUNHO/2019 (TARDE) – DIVULGAÇÃO DA ÚLTIMA PROPOSTA DO 

GOVERNO

•REGIME DE TRANSFERÊNCIAS E DESLOCAÇÃO PARA TODOS OS 

TRABALHADORES (ART.º 15.º-A) SEM PREJUIZO PARA O SERVIÇO

•RESULTADOS DA AVALIAÇÃO PERMANENTE COM EFEITOS NA 

ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO (N.ºS 1 E 2 DO 

ART.º 23.º); 

•REDUÇÃO DA SUBJETIVIDADE, DE 55% PARA 45%, NA FÓRMULA DE 

ACESSO ÀS CHEFIAS (N.º 4 DO ART.º 27.º);

•GARANTIA DE QUE TODOS OS TRABALHADORES INTEGRADOS EM 

CARREIRAS SUBSISTENTES, NOMEADAMENTE, OS TATA, VAA E SA, 

TRANSITAM PARA ASNOVAS CARREIRAS ATRAVÉS DE 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COM AVALIAÇÃO CURRICULAR E 

DISPENSA DE LICENCIATURA (N.º 3 DO ART.º 37.º);

•SALVAGUARDA DA BASE DE CÁLCULO DOS SUPLEMENTOS NO 

REGIME MAIS FAVORÁVEL AO TRABALHADOR (N.º 4 DO ART.º 44.º).



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS • 11/JUNHO/2019 – PEDIDO DE REUNIÃO SUPLEMENTAR 

PARA ABORDAR QUESTÕES QUE FALTA MELHORAR NO 

PROJETO FINAL DE DIPLOMA:

• CLARIFICAÇÃO DAS REGRAS DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

PERMANENTE;

• BASE DE INCIDÊNCIA DO FET;

• EQUIPARAÇÃO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE COORDENAÇÃO DE 

EQUIPAS A CARGOS DE CHEFIA;

• CLARIFICAÇÃO DOS EFEITOS REMUNERATÓRIOS DOS 

PROCEDIMENTOS PENDENTES (ART.º 45.º DA PROPOSTA);

• COMPLEMENTO PARA FUNÇÕES DE RISCO ACRESCIDO;

• TRANSIÇÃO PARA AS CARREIRAS ESPECIAIS DOS TRABALHADORES 

DAS CARREIRAS GERAIS E DE INFORMÁTICA EM DESAJUSTE 

FUNCIONAL.



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 14/JUNHO/2019 – REUNIÃO COM 

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS NACIONAIS, 

REGIONAIS E DISTRITAIS DO STI PARA 

INFORMAR, ESCLARECER E DEBATER SOBRE OS 

VÁRIOS ASPETOS ALCANÇADOS E OS QUE FALTAM 

ALCANÇAR COM A ÚLTIMA PROPOSTA DO 

GOVERNO PARA O DIPLOMA DE CARREIRAS



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 21/JUNHO/2019 – REUNIÃO SUPLEMENTAR COM SEAF

• CLARIFICAÇÃO DAS REGRAS DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO PERMANENTE

• BASE DE INCIDÊNCIA DO FET

• EQUIPARAÇÃO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE COORDENAÇÃO DE EQUIPAS A CARGOS 

DE CHEFIA

• CLARIFICAÇÃO DOS EFEITOS REMUNERATÓRIOS DOS PROCEDIMENTOS PENDENTES 

(ART. 45.º DA PROPOSTA)

• COMPLEMENTO PARA FUNÇÕES DE RISCO ACRESCIDO

• TRANSIÇÃO PARA AS CARREIRAS ESPECIAIS DOS TRABALHADORES DAS CARREIRAS 

GERAIS E DE INFORMÁTICA EM DESAJUSTE FUNCIONAL

• PROPOSTA DE ADITAMENTO AO ARTIGO 41.º - TRANSIÇÃO E REPOSICIONAMENTO 

REMUNERATÓRIO

• REGIME DE TRANSFERÊNCIA E DESLOCAÇÃO - RETIRAR A EXPRESSÃO “INEXISTÊNCIA DE 

PREJUÍZO OU INCONVENIENTE PARA A UNIDADE ORGÂNICA DE ORIGEM” 

• OUTROS PONTOS A ESCLARECER NORMAS TRANSITÓRIAS - TRABALHADORES EM 

PERÍODO EXPERIMENTAL E TRABALHADORES QUE NÃO OBTENHAM APROVEITAMENTO 

NOS PROCEDIMENTOS PENDENTES

• LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR SUBSEQUENTE À ENTRADA EM VIGOR DO NOVO DIPLOMA 

DE CARREIRAS



PROCESSO DE REVISÃO 
DE CARREIRAS

• 28/JUNHO/2019 - DIVULGAÇÃO DA ÚLTIMA PROPOSTA DO 

GOVERNO

• ALTERAÇÃO DO ART.º 15.º-A – TRANSFERÊNCIA - INEXISTENCIA DE 

PREJUIZO OU INCONVENIENTE PARA O SERVIÇO

• CLARIFICAÇÃO DO ART.º 45.º - SALVAGUARDA DOS EFEITOS 

REMUNERATORIOS E SUPLEMENTO NOS PROCEDIMENTOS PENDENTES



RESUMO FINAL



CARREIRAS ESPECIAIS – O QUE TEMOS
DL 557/99 – ÁREA TRIBUTÁRIA E  DL274/90 – ÁREA ADUANEIRA

 14 CARREIRAS ESPECIAIS NA AT 

SEM VÍNCULO DE NOMEAÇÃO

 CARREIRAS DE GRAU DE COMPLEXIDADE FUNCIONAL 2 COM FUNÇÕES SEMELHANTES ÀS DAS CARREIRAS DE 

COMPLEXIDADE FUNCIONAL 3 

 PROMOÇÃO POR CONCURSO DEPENDENTE DE OPÇÃO GESTIONÁRIA

 NECESSIDADE DE FAZER DOIS ESTÁGIOS PARA PROGREDIR NA CARREIRA

 AVALIAÇÃO PERMANENTE APENAS PARA A ÁREA TRIBUTÁRIA E PARA OS NÍVEIS MAIS BAIXOS DAS CARREIRAS

 SIADAP COMO SISTEMA PREFERENCIAL DE PROGRESSÃO NA ESCALA SALARIAL

 REGIME DE TRANSFERÊNCIAS APENAS PARA A ÁREA TRIBUTÁRIA

 FALTA DE COMPLEMENTO PARA FUNÇÕES DE RISCO ACRESCIDO

 COORDENADORES DE EQUIPA NO SIADAP 3, SEM COMPENSAÇÃO PELAS FUNÇÕES DE CHEFIA

TRABALHADORES EM DESAJUSTE FUNCIONAL



NOVO DIPLOMA – O QUE TERÁ
DUAS CARREIRAS ESPECIAIS UNICATEGORIAIS DE GRAU DE COMPLEXIDADE FUNCIONAL 3: GITA E IATA (N.º 1 

ART.º 1.º; N.º 2 DO ART.º 2.º);

 REPOSIÇÃO DO VÍNCULO DE NOMEAÇÃO PARA AS NOVAS CARREIRAS (N.º1 DO ART.º 2.º);

 SALVAGUARDA DO FET PARA OS TRABALHADORES DAS CARREIRAS GERAIS E INFORMÁTICAS (N.º 4 DO ART.º 1.º);

 REGIME DE TRANSFERÊNCIAS E DESLOCAÇÃO PARA TODOS OS TRABALHADORES (ART.º 15.º-A);

 RESULTADOS DA AVALIAÇÃO PERMANENTE COM EFEITOS NA ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO 

REMUNERATÓRIO (N.ºS 1 E 2 DO ART.º 23.º);

 PROGRESSÃO NA CARREIRA SERÁ CONTÍNUA, SEM DEPENDER DE CONCURSOS OU DE QUOTAS, POR SE 

TRATAREM DE CARREIRAS UNICATEGORIAIS, PODENDO O SISTEMA DE AVALIAÇÃO PERMANENTE SERVIR DE 

ACELERADOR À PROGRESSÃO;

 GARANTIA DE QUE TODOS OS TRABALHADORES INTEGRADOS EM CARREIRAS SUBSISTENTES, NOMEADAMENTE, 

OS TATA, VAA E SA, TRANSITAM PARA AS NOVAS CARREIRAS ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COM 

AVALIAÇÃO CURRICULAR E DISPENSA DE LICENCIATURA (N.º 3 DO ART.º 37.º);

 SALVAGUARDA DA BASE DE CÁLCULO DOS SUPLEMENTOS NO REGIME MAIS FAVORÁVEL AO TRABALHADOR (N.º 4 

DO ART.º 44.º);

 SALVAGUARDA DOS EFEITOS REMUNERATÓRIOS NOS PROCEDIMENTOS PENDENTES (ART.º 45.º).



NOVO DIPLOMA – O QUE FALTA
 CLARIFICAÇÃO DAS REGRAS DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO PERMANENTE – ELABORAÇÃO DE

DESPACHO

 EQUIPARAÇÃO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE COORDENAÇÃO DE EQUIPAS A CARGOS DE

CHEFIA – ALTERAÇÃO À LEI ORGÂNICA E PORTARIA SIADAP

 COMPLEMENTO PARA FUNÇÕES DE RISCO ACRESCIDO – MAJORAÇÃO DO FET – ALTERAÇÃO

DO REGIME JURÍDICO DO FET

 TRANSIÇÃO PARA AS CARREIRAS ESPECIAIS DOS TRABALHADORES DAS CARREIRAS GERAIS

E DE INFORMÁTICA EM DESAJUSTE FUNCIONAL – ADMINISTRATIVOS - MOBILIDADE



CONSELHO GERAL
EXTRAORDINÁRIO 

A DECISÃO FINAL 
DESTE PROCESSO 

SERÁ TOMADA HOJE



STI - TÃO FORTE COMO O FIZERMOS


